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2 — As entidades referidas no número anterior
podem aceder aos ficheiros de dados pelas seguintes
formas:

a) Acesso directo;
b) Informação escrita;
c) Reprodução autenticada do registo informático.

3 — As condições de acesso directo aos ficheiros de
dados pelas entidades referidas no n.o 1 são definidas
por despacho do director do IML, cujo teor é comu-
nicado à Comissão Nacional de Protecção de Dados.

4 — As entidades autorizadas a aceder directamente
aos ficheiros de dados obrigam-se a adoptar todas as
medidas necessárias à estrita observância das regras de
segurança referidas no artigo 9.o

5 — O acesso aos ficheiros de dados deve obedecer
às disposições gerais de protecção de dados pessoais
constantes da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, e,
designadamente:

a) Respeitar as finalidades para as quais foi auto-
rizada a consulta, limitando o acesso ao estri-
tamente necessário e não utilizando a informa-
ção para outros fins;

b) Não transmitir a informação a terceiros alheios
ao processo;

c) Tomar as medidas de segurança necessárias a
prevenir qualquer acção tendente a alterar o
conteúdo dos ficheiros de dados ou a interferir,
por qualquer forma, no seu bom funcionamento.

Artigo 7.o

Acesso à informação para fins de investigação e formação profissional

Compete ao director do IML autorizar o acesso aos
dados para fins de investigação e formação profissional,
desde que não sejam identificáveis as pessoas a que
respeitam.

Artigo 8.o

Processamento da informação

O responsável por cada uma das áreas referidas no
artigo 1.o, n.os 1 e 2, indica os funcionários competentes
para o processamento da informação para as áreas
respectivas.

Artigo 9.o

Segurança da informação

Sem prejuízo do disposto no artigo 15.o da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro, são objecto de controlo,
tendo em vista a segurança da informação:

a) Os suportes de dados e o respectivo transporte,
a fim de impedir que possam ser lidos, copiados,
alterados ou eliminados por qualquer pessoa ou
por qualquer forma não autorizadas;

b) A inserção de dados, a fim de impedir a intro-
dução, bem como qualquer tomada de conhe-
cimento, alteração ou eliminação, não autori-
zada de dados pessoais;

c) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados, para impedir que possam ser utilizados
por pessoas não autorizadas, através de insta-
lações de transmissão de dados;

d) O acesso aos dados, para que as pessoas auto-
rizadas só possam ter acesso aos dados que inte-
ressem ao exercício das suas atribuições legais;

e) A transmissão dos dados, para garantir que a
sua utilização seja limitada às entidades auto-
rizadas;

f) A introdução de dados pessoais nos sistemas
de tratamento automatizado, de forma a veri-
ficar-se que todos foram introduzidos, quando
e por quem.

Artigo 10.o

Conservação dos dados pessoais

1 — Os dados pessoais informatizados são conserva-
dos em ficheiro durante cinco anos a contar da data
em que a decisão judicial transitou em julgado.

2 — Nos casos em que não exista processo judicial,
os dados são conservados em ficheiro durante cinco anos
a contar da data do último exame médico-legal realizado.

3 — Os dados referidos no artigo 2.o, n.o 4, são
conservados:

a) Em matéria de recursos humanos, até à cessação
do vínculo do funcionário ou agente com o Ins-
tituto de Medicina Legal do Porto, sem prejuízo
da sua manutenção, para fins específicos de cer-
tificação de qualquer pedido pertinente;

b) Em matéria de fornecimento de bens e serviços
por terceiros, pelo prazo de 10 anos.

Artigo 11.o

Sigilo

Quem, no exercício das suas funções, tomar conhe-
cimento de dados registados nos ficheiros fica obrigado
a sigilo profissional, nos termos do artigo 17.o, n.o 1,
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 23 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 396/99
de 13 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto, transpôs
para a ordem jurídica interna a Directiva do Conselho
n.o 89/48/CEE, de 21 de Dezembro de 1988, relativa
a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas
de ensino superior que sancionam formações profissio-
nais com uma duração mínima de três anos. A expe-
riência adquirida com a aplicação daquele decreto-lei
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demonstra ser a sua regulamentação insuficiente, care-
cendo de aperfeiçoamento em alguns aspectos.

Com efeito, ao remeter para regulamentação própria
o regime de acesso às profissões regulamentadas por
si abrangidas, a aplicação daquele decreto-lei tem depa-
rado com dificuldades na sua aplicação casuística em
consequência de atraso na elaboração ou actualização
da regulamentação específica de certas profissões por
parte das várias autoridades competentes. Tal circuns-
tância vem provocando alguns constrangimentos no con-
texto comunitário, na medida em que algumas dessas
entidades não estão a dar o devido seguimento aos pedi-
dos de reconhecimento profissional de acordo com o
estabelecido na citada directiva comunitária.

Por outro lado, há que formalizar na ordem jurídica
portuguesa a aceitação das obrigações decorrentes da
assinatura do Acordo sobre o Espaço Económico Euro-
peu, que alarga aos Estados signatários deste Acordo
a matéria regulada naquela directiva.

De atender, ainda, que a evolução em Portugal, no
que respeita à diversificação do ensino superior e, par-
ticularmente, o desenvolvimento do ensino superior
politécnico, determinou que a lista de profissões e de
autoridades competentes enunciadas no referido decre-
to-lei tenha de ser completada.

A presente alteração, que é a primeira de que o
diploma em apreço é objecto, obedece, igualmente, a
uma preocupação de conferir maior funcionalidade e
maior simplificação aos procedimentos administrativos
em vigor.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o, 13.o,
14.o, 15.o e 16.o do Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Âmbito e objecto

O presente decreto-lei aplica-se aos nacionais dos
Estados membros da União Europeia e aos dos Estados
signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Euro-
peu, adiante, genericamente, designados cidadãos euro-
peus, que sejam titulares de um diploma de nível supe-
rior como tal definido no artigo 3.o e pretendam exercer
em território português, como trabalhadores indepen-
dentes ou por conta de outrem, actividade compreen-
dida no domínio de uma profissão regulamentada.

Artigo 2.o

Profissão regulamentada

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por
profissão regulamentada a actividade profissional ou
conjunto de actividades profissionais cujo acesso esteja
subordinado à posse de um diploma ou cujo exercício
se processe a coberto de um título profissional reservado
a quem satisfaça certas condições de qualificação.

2 — As profissões regulamentadas a que se aplica o
presente decreto-lei constam de lista aprovada por por-
taria conjunta dos Ministros Adjunto, da Educação e
do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 4.o

Requerentes

1 — Pode requerer autorização para exercer uma das
profissões abrangidas por este decreto-lei todo o cidadão
europeu que, alternativamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Pedido

1 — O requerimento apresentado nas condições do
artigo 4.o tem de ser redigido em língua portuguesa
e conter os seguintes elementos:

a) Nome completo, nacionalidade, data de nasci-
mento, Estado de proveniência e, para efeitos
de comunicação, domicílio;

b) Indicação dos diplomas, certificados ou outros
títulos de que o requerente seja titular, do
Estado que os emitiu, bem como, se for o caso,
daquele que os reconheceu, e respectivas datas.

2 — O requerimento é instruído com:

a) Documento oficial de identificação, com men-
ção da nacionalidade;

b) Cópia autenticada dos documentos referidos na
alínea b) do número anterior, quando não forem
entregues os documentos originais ou não sejam
apresentados presencialmente;

c) Cópia autenticada ou documento original, emi-
tido pela autoridade competente do Estado
membro de origem ou de proveniência, com-
provativo de que o requerente reúne as con-
dições exigidas por esse Estado para aí exercer
a mesma profissão;

d) Prova de idoneidade, quando exigida;
e) Verba emolumentar e para despesas proces-

suais.

3 — Os documentos mencionados no n.o 2 devem,
quando tal se justifique, ser acompanhados de tradução
feita por notário ou tradutor oficial legalmente reco-
nhecido ou autenticada por funcionário diplomático ou
consular.

Artigo 6.o

Idoneidade

1 — Quando seja exigível na regulamentação de
acesso ou de exercício de uma profissão em Portugal
prova da idoneidade, os requerentes referidos no arti-
go 4.o deverão satisfazer essa condição.

2 — A idoneidade exigível pode reportar-se à saúde
física e mental, bem como à honorabilidade, à boa con-
duta e à não verificação de qualquer facto suspensivo
ou impeditivo do exercício da profissão em causa, con-
siderando-se que dela se produz prova bastante através
da junção ao pedido de:

a) Documento exigido no Estado membro de ori-
gem ou de proveniência ou, quando nele não
exigido, certificado emitido por uma entidade
competente do mesmo, no caso de requisito de
saúde física ou mental;
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b) Certificado do registo criminal ou documento
equivalente, passado por entidade competente
do Estado membro de proveniência, no caso
da prova de honorabilidade e de boa conduta.

3 — Os documentos previstos no número anterior não
poderão ter sido emitidos há mais de 90 dias.

4 — Se o Estado membro de proveniência não exigir
ou emitir documento da natureza do referido na alí-
nea b) do n.o 2 para o acesso ou exercício da profissão
em causa, a prova poderá ser substituída por declaração
feita, sob juramento, pelo requerente, perante autori-
dade judicial ou administrativa, notário ou organismo
profissional qualificado desse Estado membro que emi-
tirá um atestado, fazendo fé dessa declaração.

Artigo 7.o

Decisão

1 — A decisão dos pedidos formulados nos termos
do artigo 5.o pode revestir a forma de:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Submissão à realização de um estágio de adap-

tação, de duração adequada variável, não supe-
rior a três anos, ou à prestação de uma prova
de aptidão.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Pretenda exercer profissão diversa das constan-
tes na regulamentação publicada ao abrigo do
artigo 2.o;

b) Não possua uma habilitação e formação que
satisfaça os requisitos fixados no artigo 3.o;

c) Não se enquadre numa das situações previstas
no artigo 4.o;

d) Não esteja abrangido pelo âmbito definido no
artigo 1.o

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Do indeferimento, expresso ou tácito, cabe

recurso para os tribunais, nos termos gerais.

Artigo 8.o

Experiência profissional

1 — Deverá ser feita comprovação de experiência
profissional quando a duração da formação atestada nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 4.o for
inferior em, pelo menos, um ano à exigida em Portugal.

2 — Verificado o condicionalismo previsto no número
anterior, na análise do pedido do requerente será tida
em consideração a experiência profissional adquirida
após a obtenção do diploma; nesse caso, a duração da
experiência profissional exigível não pode exceder:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

Estágio de adaptação e prova de aptidão

1 — É admissível a submissão do requerente à fre-
quência de um estágio de adaptação, de duração ade-
quada, mas não superior a três anos, ou à prestação
de uma prova de aptidão, na qual será tida em con-
sideração a qualificação profissional do requerente no
Estado membro de origem ou proveniência, quando:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

Admissibilidade

Ao cidadão europeu não estabelecido em Portugal
que esteja habilitado com um diploma nas condições
definidas no artigo 3.o pode ser autorizada a realização
de meras prestações de serviços, com os mesmos direitos
e obrigações, nomeadamente de ordem disciplinar, dos
profissionais residentes.

Artigo 13.o

Uso de títulos de formação e de títulos profissionais

1 — Aos cidadãos europeus que preencham as con-
dições de acesso ou de exercício a uma das profissões
abrangidas pelo presente decreto-lei é reconhecido o
direito ao uso em território português:

a) Do título profissional nele atribuído com refe-
rência a essa profissão;

b) Do título legal de formação do Estado membro
de origem ou de proveniência, na língua desse
Estado, e, eventualmente, de uma sua abrevia-
tura, desde que esse título seja seguido do nome
e local do estabelecimento ou do júri que o
concedeu.

2 — Tratando-se, porém, de profissão que em Por-
tugal se encontre disciplinada por uma associação
pública, o reconhecimento do direito mencionado no
número anterior depende ainda de o requerente provar
que tem a qualidade de membro dessa associação.

3 — Sempre que o título de formação referido na
alínea b) do n.o 1 for susceptível de confusão com qual-
quer outro existente em Portugal que exija uma for-
mação complementar não adquirida pelo migrante em
causa, este só pode usá-lo em território português sob
fórmula adequada.

Artigo 14.o

Autoridades competentes

1 — A competência para receber, apreciar e decidir
dos pedidos formulados no âmbito e com o objectivo
assinalados no presente diploma pertence à autoridade
que, para cada profissão, consta do diploma a que se
refere o n.o 2 do artigo 2.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Coordenação da informação

Sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.o 2 do
artigo anterior, compete à Direcção-Geral do Ensino
Superior, do Ministério da Educação, a prestação de
esclarecimentos de natureza geral acerca da matéria
contemplada no presente decreto-lei.

Artigo 16.o

Regulamentação

1 — O regime de acesso às profissões ou ao exercício
das profissões abrangidas por este decreto-lei é, para
cada uma delas, objecto de regulamentação própria,
emitida pelo departamento governamental em que se
insere a correspondente autoridade competente e, obri-
gatoriamente, integrada no instrumento legal regulador
do estatuto da profissão considerada.

2 — Enquanto não se proceder à regulamentação ou
adaptação da regulamentação de acesso às profissões,
por parte dos cidadãos europeus, as autoridades com-
petentes a que se refere o diploma previsto no n.o 2
do artigo 2.o devem receber, apreciar e decidir dos pedi-
dos formulados ao abrigo da Directiva do Conselho
n.o 89/48/CEE, de 21 de Dezembro de 1988, de acordo
com o disposto nos artigos 3.o a 9.o deste decreto-lei.»

Artigo 2.o

Do Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto, são
eliminados:

a) O n.o 6 do artigo 7.o, passando a novo n.o 6
o primitivo n.o 7, com a redacção que lhe é
dada por este diploma;

b) O mapa anexo.

Artigo 3.o

O Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto, com a
redacção emergente das alterações introduzidas pelos
artigos anteriores, é republicado em anexo ao presente
decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Eduardo
Carrega Marçal Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.

Promulgado em 23 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto

(1.a alteração)

CAPÍTULO I

Disposições introdutórias

Artigo 1.o

Âmbito e objecto

O presente decreto-lei aplica-se aos nacionais dos
Estados membros da União Europeia e aos dos Estados
signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Euro-
peu, adiante, genericamente, designados cidadãos euro-
peus, que sejam titulares de um diploma de nível supe-
rior como tal definido no artigo 3.o e pretendam exercer
em território português, como trabalhadores indepen-
dentes ou por conta de outrem, actividade compreen-
dida no domínio de uma profissão regulamentada.

Artigo 2.o

Profissão regulamentada

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por
profissão regulamentada a actividade profissional ou
conjunto de actividades profissionais cujo acesso esteja
subordinado à posse de um diploma ou cujo exercício
se processe a coberto de um título profissional reservado
a quem satisfaça certas condições de qualificação.

2 — As profissões regulamentadas a que se aplica o
presente decreto-lei constam de lista aprovada por por-
taria conjunta dos Ministros Adjunto, da Educação e
do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 3.o

Diploma

1 — Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se
por diploma todo o documento ou conjunto de docu-
mentos que, com essa designação, a de certificado ou
outra, tenha sido emitido por uma entidade competente
de um Estado membro das Comunidades Europeias e
permita verificar que o seu titular, cumulativamente:

a) Concluiu, com aproveitamento, em estabeleci-
mento de nível superior, um ciclo de estudos
pós-secundários com a duração mínima de três
anos e, se for o caso, a formação profissional
exigida em complemento daquele ciclo de
estudos;

b) Possui a qualificação profissional requerida para
o acesso ou para o exercício de uma profissão
regulamentada nesse Estado membro;

c) Adquiriu preponderantemente na Comunidade
a formação sancionada por esse diploma ou
conta uma experiência profissional de três anos
certificada pelo Estado membro que o reconhe-
ceu, caso o diploma haja sido obtido num país
terceiro.

2 — Considera-se equiparado a diploma todo o docu-
mento ou conjunto de documentos que, para os efeitos
e com os requisitos fixados no corpo do número anterior,
permita concluir, cumulativamente, que:

a) Sanciona uma formação adquirida na Comu-
nidade e reconhecida como sendo de nível equi-
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valente pela entidade competente do Estado
membro que o emitiu;

b) Confere, no Estado membro que o emitiu, os
mesmos direitos de acesso a uma profissão regu-
lamentada ou os mesmos direitos de exercício
dessa profissão.

CAPÍTULO II

Apresentação, apreciação e decisão do pedido

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.o

Requerentes

1 — Pode requerer autorização para exercer uma das
profissões abrangidas por este decreto-lei todo o cidadão
europeu que, alternativamente:

a) Possua o diploma exigido por um Estado mem-
bro para ter acesso a essa mesma profissão no
seu território ou nele a tiver exercido e obtido
aquele diploma noutro Estado membro;

b) Tenha exercido essa profissão a tempo inteiro
durante 2 anos, no decurso dos 10 precedentes,
num Estado membro que a não regulamente
e esteja habilitado com um ou vários títulos de
formação que satisfaçam os requisitos estabe-
lecidos no artigo 3.o

2 — Considera-se equiparado ao título de formação
referido na alínea b) do número anterior qualquer outro,
ou conjunto de outros, emitido por uma entidade com-
petente de um Estado membro, desde que sancione uma
formação adquirida na Comunidade e seja reconhecido
por esse Estado membro como sendo de nível equi-
valente, na condição de que os restantes Estados mem-
bros e a Comissão hajam sido notificados desse reco-
nhecimento.

Artigo 5.o

Pedido

1 — O requerimento apresentado nas condições do
artigo 4.o tem de ser redigido em língua portuguesa
e conter os seguintes elementos:

a) Nome completo, nacionalidade, data de nasci-
mento, Estado de proveniência e, para efeitos
de comunicação, domicílio;

b) Indicação dos diplomas, certificados ou outros
títulos de que o requerente seja titular, do
Estado que os emitiu, bem como, se for o caso,
daquele que os reconheceu, e respectivas datas.

2 — O requerimento é instruído com:

a) Documento oficial de identificação, com men-
ção da nacionalidade;

b) Cópia autenticada dos documentos referidos na
alínea b) do número anterior, quando não forem
entregues os documentos originais ou não sejam
apresentados presencialmente;

c) Cópia autenticada ou documento original, emi-
tido pela autoridade competente do Estado
membro de origem ou de proveniência, com-
provativo de que o requerente reúne as con-

dições exigidas por esse Estado para aí exercer
a mesma profissão;

d) Prova de idoneidade, quando exigida;
e) Verba emolumentar e para despesas proces-

suais.

3 — Os documentos mencionados no n.o 2 devem,
quando tal se justifique, ser acompanhados de tradução
feita por notário ou tradutor oficial legalmente reco-
nhecido ou autenticada por funcionário diplomático ou
consular.

Artigo 6.o

Idoneidade

1 — Quando seja exigível na regulamentação de
acesso ou de exercício de uma profissão em Portugal
prova da idoneidade, os requerentes referidos no
artigo 4.o deverão satisfazer essa condição.

2 — A idoneidade exigível pode reportar-se à saúde
física e mental, bem como à honorabilidade, à boa con-
duta e à não verificação de qualquer facto suspensivo
ou impeditivo do exercício da profissão em causa, con-
siderando-se que dela se produz prova bastante através
da junção ao pedido de:

a) Documento exigido no Estado membro de ori-
gem ou de proveniência ou, quando nele não
exigido, certificado emitido por uma entidade
competente do mesmo, no caso de requisito de
saúde física ou mental;

b) Certificado do registo criminal ou documento
equivalente, passado por entidade competente
do Estado membro de proveniência, no caso
da prova de honorabilidade e de boa conduta.

3 — Os documentos previstos no número anterior não
poderão ter sido emitidos há mais de 90 dias.

4 — Se o Estado membro de proveniência não exigir
ou emitir documento da natureza do referido na alí-
nea b) do n.o 2 para o acesso ou exercício da profissão
em causa, a prova poderá ser substituída por declaração
feita, sob juramento, pelo requerente, perante autori-
dade judicial ou administrativa, notário ou organismo
profissional qualificado desse Estado membro que emi-
tirá um atestado, fazendo fé dessa declaração.

Artigo 7.o

Decisão

1 — A decisão dos pedidos formulados nos termos
do artigo 5.o pode revestir a forma de:

a) Deferimento;
b) Deferimento condicionado;
c) Indeferimento.

2 — O deferimento faculta ao requerente, de ime-
diato, o acesso à profissão ou ao seu exercício.

3 — O deferimento condicionado acarreta ao reque-
rente o cumprimento de uma das obrigações seguintes:

a) Comprovação da experiência profissional exi-
gida;

b) Submissão à realização de um estágio de adap-
tação, de duração adequada variável, não supe-
rior a três anos, ou à prestação de uma prova
de aptidão.
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4 — O indeferimento apenas é admissível em caso
de manifesta inviabilidade do pedido, entendendo-se
como tal todo aquele em que o requerente:

a) Pretenda exercer profissão diversa das constan-
tes na regulamentação publicada ao abrigo do
artigo 2.o;

b) Não possua uma habilitação e formação que
satisfaça os requisitos fixados no artigo 3.o;

c) Não se enquadre numa das situações previstas
no artigo 4.o;

d) Não esteja abrangido pelo âmbito definido no
artigo 1.o

5 — O prazo de proferimento da decisão é de quatro
meses, contados a partir da data de conclusão da ins-
trução do pedido.

6 — Do indeferimento, expresso ou tácito, cabe
recurso para os tribunais, nos termos gerais.

Artigo 8.o

Experiência profissional

1 — Deverá ser feita comprovação de experiência
profissional quando a duração da formação atestada nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 4.o for
inferior em, pelo menos, um ano à exigida em Portugal.

2 — Verificado o condicionalismo previsto no número
anterior, na análise do pedido do requerente será tida
em consideração a experiência profissional adquirida
após a obtenção do diploma; nesse caso, a duração da
experiência profissional exigível não pode exceder:

a) O dobro do período de formação em falta, se
esse período se referir ao ciclo de estudos pós-
-secundários e ou a um estágio profissional efec-
tuado sob a supervisão de um orientador e san-
cionado por um exame;

b) O período de formação em falta, quando esse
período respeitar a tempo de prática profissio-
nal efectuada com a assistência de profissional
qualificado;

c) Em caso algum, quatro anos.

3 — Tratando-se de titulares de um diploma com a
natureza prevista no n.o 2 do artigo 3.o, a duração de
formação reconhecida como equivalente calcula-se em
função da formação definida na alínea a) do n.o 1 do
mesmo artigo.

Artigo 9.o

Estágio de adaptação e prova de aptidão

1 — É admissível a submissão do requerente à fre-
quência de um estágio de adaptação, de duração ade-
quada, mas não superior a três anos, ou à prestação
de uma prova de aptidão, na qual será tida em con-
sideração a qualificação profissional do requerente no
Estado membro de origem ou proveniência, quando:

a) As matérias compreendidas na formação que
recebeu nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1
do artigo 4.o forem substancialmente diferentes
das abrangidas pelo diploma exigido em Por-
tugal;

b) No caso previsto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 4.o, a profissão que pretenda exercer em
Portugal abranja uma ou várias actividades pro-
fissionais regulamentadas que não existam na
profissão regulamentada no Estado de origem

ou de proveniência, desde que essa divergência
se caracterize por uma formação específica exi-
gida em Portugal e diga respeito a matérias subs-
tancialmente diferentes das abrangidas pelo
diploma apresentado;

c) No caso previsto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 4.o, a profissão que pretenda exercer em
Portugal abranja uma ou várias actividades pro-
fissionais regulamentadas que não existam na
profissão exercida no Estado de origem ou de
proveniência e essa divergência se caracterize
por uma formação específica exigida em Por-
tugal e diga respeito a matérias substancial-
mente diferentes das abrangidas pelo título ou
títulos apresentados.

2 — É ao próprio requerente que cabe proceder à
escolha entre a frequência do estágio de adaptação e
a prestação da prova de aptidão.

3 — Cessa o direito de escolha conferido no número
anterior, com a consequente imposição ao requerente
de uma daquelas obrigações, quando:

a) A profissão que se pretenda exercer requeira
um conhecimento preciso do direito positivo
português;

b) Excepcionalmente o preveja a regulamentação
a que se refere o artigo 16.o

SECÇÃO II

Disposições especialmente aplicáveis
à prestação de serviços

Artigo 10.o

Admissibilidade

Ao cidadão europeu não estabelecido em Portugal
que esteja habilitado com um diploma nas condições
definidas no artigo 3.o pode ser autorizada a realização
de meras prestações de serviços, com os mesmos direitos
e obrigações, nomeadamente de ordem disciplinar, dos
profissionais residentes.

Artigo 11.o

Formalidades

1 — O exercício, em regime de prestação de serviços,
de uma actividade de profissional em território portu-
guês deve ser precedido da apresentação pelo interes-
sado de uma declaração instruída com atestados com-
provativos de que:

a) Exerce legalmente essa actividade no Estado
membro em que se encontra estabelecido;

b) Possui o diploma ou diplomas exigidos para a
prestação de serviços em causa.

2 — Os documentos referidos no número anterior
hão-de ter sido passados há não mais de 12 meses e
podem ser acompanhados de tradução, se esta for exi-
gível nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 5.o

3 — Para efeitos do disposto na presente secção, e
enquanto desenvolver actividades em território portu-
guês, fica o interessado, quando assim o imponha o
direito interno aplicável, automaticamente inscrito, a
contar da data de aceitação da declaração prévia a que
se refere o n.o 1 deste artigo, na correspondente asso-
ciação profissional.
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4 — A inscrição a que houver lugar nos termos do
número anterior não pode, em caso algum, atrasar ou
dificultar a prestação de serviços nem acarretar despesas
suplementares ao interessado.

Artigo 12.o

Infracção disciplinar

Sendo, nos termos do artigo 10.o, aplicada qualquer
medida disciplinar ou conhecida a prática de infracção
punível nesse foro, a autoridade competente portuguesa
contrai, de imediato, a obrigação de informar o Estado
membro onde o interessado estiver estabelecido.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 13.o

Uso de títulos de formação e de títulos profissionais

1 — Aos cidadãos europeus que preencham as con-
dições de acesso ou de exercício a uma das profissões
abrangidas pelo presente decreto-lei é reconhecido o
direito ao uso em território português:

a) Do título profissional nele atribuído com refe-
rência a essa profissão;

b) Do título legal de formação do Estado membro
de origem ou de proveniência, na língua desse
Estado, e, eventualmente, de uma sua abrevia-
tura, desde que esse título seja seguido do nome
e local do estabelecimento ou do júri que o
concedeu.

2 — Tratando-se, porém, de profissão que em Por-
tugal se encontre disciplinada por uma associação
pública, o reconhecimento do direito mencionado no
número anterior depende ainda de o requerente provar
que tem a qualidade de membro dessa associação.

3 — Sempre que o título de formação referido na
alínea b) do n.o 1 for susceptível de confusão com qual-
quer outro existente em Portugal que exija uma for-
mação complementar não adquirida pelo migrante em
causa, este só pode usá-lo em território português sob
fórmula adequada.

Artigo 14.o

Autoridades competentes

1 — A competência para receber, apreciar e decidir
dos pedidos formulados no âmbito e com o objectivo
assinalados no presente diploma pertence à autoridade
que, para cada profissão, consta do diploma a que se
refere o n.o 2 do artigo 2.o

2 — A essas autoridades incumbe também, pelo
menos:

a) Declarar se há ou não lugar a prova de ido-
neidade e, em caso afirmativo, exigir que os cer-
tificados apresentados nos termos dos n.os 1 e
2 do artigo 6.o tenham sido passados há mais
de três meses;

b) Resolver da necessidade ou desnecessidade de
apresentação das traduções a que se referem
os artigos 5.o, n.o 3, e 11.o, n.o 2;

c) Estabelecer as regras de funcionamento dos
estágios de adaptação, o regime de avaliação
dos mesmos e o estatuto do estagiário;

d) Efectuar as provas de aptidão, definir o seu
regime de realização e de avaliação, que poderá
incluir a exigibilidade do conhecimento da deon-
tologia aplicável, e, bem assim, fixar o estatuto
de quem, para o efeito, deseje preparar-se em
Portugal;

e) Proceder ao reconhecimento dos títulos a que
se refere o artigo anterior, propondo, se neces-
sário, ao membro do Governo de que dependam
ou que sobre eles disponha de poderes de tutela
a fórmula a adoptar para o efeito previsto no
n.o 3 do mesmo artigo;

f) Esclarecer ou encaminhar o requerente de
modo que este possa obter todas as informações
relevantes para a profissão a que pretende ace-
der, nomeadamente em matéria deontológica
e na das demais regras de exercício profissional
observáveis, bem como acerca do regime de
segurança social aplicável;

g) Confirmar junto da autoridade competente do
Estado membro de origem ou de proveniência
do requerente a autenticidade dos documentos
por este apresentados, quando dela haja jus-
tificadas dúvidas.

Artigo 15.o

Coordenação da informação

Sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.o 2 do
artigo anterior, compete à Direcção-Geral do Ensino
Superior, do Ministério da Educação, a prestação de
esclarecimentos de natureza geral acerca da matéria
contemplada no presente decreto-lei.

Artigo 16.o

Regulamentação

1 — O regime de acesso às profissões ou ao exercício
das profissões abrangidas por este decreto-lei é, para
cada uma delas, objecto de regulamentação própria,
emitida pelo departamento governamental em que se
insere a correspondente autoridade competente e, obri-
gatoriamente, integrada no instrumento legal regulador
do estatuto da profissão considerada.

2 — Enquanto não se proceder à regulamentação ou
adaptação da regulamentação de acesso às profissões,
por parte dos cidadãos europeus, as autoridades com-
petentes a que se refere o diploma previsto no n.o 2
do artigo 2.o devem receber, apreciar e decidir dos pedi-
dos formulados ao abrigo da Directiva do Conselho
n.o 89/48/CEE, de 21 de Dezembro de 1988, de acordo
com o disposto nos artigos 3.o a 9.o deste decreto-lei.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 397/99
de 13 de Outubro

A experiência decorrente da aplicação do Decreto-Lei
n.o 240/96, de 14 de Dezembro, veio demonstrar a neces-
sidade de se proceder a alguns ajustamentos no que
diz respeito às normas substantivas, postuladas pelo
princípio de justiça e equidade contributivas, e ainda


